
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.602.199/0065-87 DUNS®: 678557866
Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Nome Fantasia: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/03/2025 Automática
FGTS 26/01/2025 Automática
Trabalhista Validade: 25/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/09/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 30/09/2024 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/01/2025 10:37 de
CPF: 620.XXX.XXX-87      Nome: CLAUDIO RENATO VILELA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Nome: CIA ULTRAGAZ S A
CNPJ base: 61.602.199/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 17 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO 
CTN

Descrição dos Débitos/Pendências 

POSSUI 1 DEBITO(S):                                         
1 Adm Exigibilidade Suspensa                                

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 14/2/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 32254184
Autenticação: 42574604

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


12:16Hora:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

Data: 18/12/2024

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÍVIDA ATIVA

Contribuinte: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CPF/CNPJ Nº: 61.602.199/0065-87
Inscrição Municipal Nº: 1018402
Requerimento Nº: 89952/2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é 
certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos vencidos referentes a tributos municipais. A 

adimplência do ISSQN de Empresas optantes pelo regime Simples Nacional deverá ser verificada mediante a emissão de 
Certidão Negativa de Débitos pela Receita Federal do Brasil (RFB).

Emissão:
Validade: 18/03/2025

18/12/2024

Autenticação: 7176.27CC.8BB8.93A6.F6DE.7426.3D0A.262D

A validação desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura, através do endereço https://nfe.pelotas.rs.gov.br/ no menu 
"Consultar" - "Validar Documento" informando o código abaixo:

https://nfe.pelotas.rs.gov.br/?cod=717627cc8bb893a6f6de74263d0a262d


 

 

Mauá, SP, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Bernardo Bergamaschi Bresciani 

Bruno Rodrigues Silva 
Fernanda Da Silva Marques 

Paula Freitas de Souza Barcellos 
Jordana Melissa Da Silva Da Cunha  

Franciely Da Silva Santos 
 

Institucional / Empresarial 
Procuradores 

 

 
 

DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024 

INSTITUTO FEDERAL RIO GRANDENSE - CAMPUS PELOTAS 

 

A COMPANHIA ULTRAGAZ SA, com filial inscrita sob o CNPJ: 

61.602.199/0065-87, com endereço em  Avenida Fernando Osorio nº 4777 - Tres 

Vendas, 96070-741, Pelotas, RS, vem, respeitosamento, através de seus 

procuradores, DECLARAR que: 

a) conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação; 



Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: B662B478-A5F3-4194-9FCE-0AEE425D83CD Status: Concluído

Assunto: Complete com o Docusign: 02 - DECLARACOES.docx

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 1 Rubrica: 0 Bruno Rodrigues Silva

Assinatura guiada: Desativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Desativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 1343

SP,   01317001

bruno.rodriguess.ex@ultragaz.com.br

Endereço IP: 170.79.220.4   

Rastreamento de registros
Status: Original

             10/01/2025 13:58:10

Portador: Bruno Rodrigues Silva

             bruno.rodriguess.ex@ultragaz.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Bruno Rodrigues Silva

bruno.rodriguess.ex@ultragaz.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 170.79.220.4

Enviado: 10/01/2025 13:58:48

Visualizado: 10/01/2025 13:58:55 

Assinado: 10/01/2025 13:59:03

Assinatura de forma livre

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 10/01/2025 13:58:48

Entrega certificada Segurança verificada 10/01/2025 13:58:55

Assinatura concluída Segurança verificada 10/01/2025 13:59:03

Concluído Segurança verificada 10/01/2025 13:59:03

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora



 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Empresa CELOCORTE EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.201.599/0001-08, 

estabelecida na Rua Espirito Santo, nº 250, Bairro Chácara do Solar, Cidade Santana de 

Parnaíba, Estado SP, atesta a quem possa interessar que a Empresa Companhia Ultragaz 

S/A, estabelecida na Rua Renato Menezes de Cabral, nº 12 – Jd. Mutinga – Barueri - SP, inscrita 

no CNPJ nº 61.602.199/0173-50, é desde Julho/2001 até a presente data, é nossa 

fornecedora de Gás GLP a granel, conforme relação abaixo:  

Instalação de tanques de armazenamento cedidos em regime de comodato, 

conforme descrito abaixo: 

VASO DE PRESSAO VERTIC 7000L – 04 unidades 

 

As entregas dos produtos e a instalação dos equipamentos foram de forma a contento, não 

havendo nada até o momento que possa desaboná-la. 

Segue dados referentes ao contrato: 

Contrato nº 00481519 

Período de Vigência: 15/01/2020 até 14/10/2022 

PRODUTO QUANTIDADE MENSAL  

GÁS GLP A GRANEL 45 Toneladas 

 

Barueri, 03 de Abril de 2020. 

 

____________________________________ 
Nome  Marcio Roberto Baseio 
RG: 22.549.814-5 
CPF: 155.058.698-07 
Cargo: Gerente de Manutenção 
Telefone: 11-4156-8822 
 





Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: ADBEE239F1C046D69DB8925D27CA9E4C Status: Concluído

Assunto: DocuSign: Atestado de Capacidade Técnica - ULTRAGAZ.docx

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 0 Erica Pereira

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 1343

SP, SP  01317001

erica.pereira@ultragaz.com.br

Endereço IP: 163.116.224.116

Rastreamento de registros
Status: Original

             28/01/2022 11:00:14

Portador: Erica Pereira

             erica.pereira@ultragaz.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Marcio Baseio

marcio.baseio@celocorteembalagens.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.108.175.162

Enviado: 28/01/2022 11:04:27

Visualizado: 28/01/2022 14:14:12 

Assinado: 28/01/2022 14:14:43

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 28/01/2022 14:14:12
      ID: 308ff996-7b11-4b3e-a3e6-573e1110067a

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 28/01/2022 11:04:27

Entrega certificada Segurança verificada 28/01/2022 14:14:12

Assinatura concluída Segurança verificada 28/01/2022 14:14:43

Concluído Segurança verificada 28/01/2022 14:14:43

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 

ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account poderá estar legalmente obrigada a 

fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos 

e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de 

assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente 

as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 

satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 

sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 

fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 

acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 

a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 

Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 

abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 

momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 

divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 

decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 

retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 

envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 

divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 

confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 

você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 

formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 

DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 

avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 

receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 

eletronicamente documentos enviados por nós.  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 02/07/2018 09:26:11
Partes concordam em: Marcio Baseio



Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 

forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 

todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 

formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 

conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 

eletronicamente.  

Como contatar a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 

eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

To contact us by email send messages to: angelica.nanni@ultragaz.com.br 

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account  

Para informar seu novo endereço de e-mail a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 

enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 

para o endereço angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu 

endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras 

informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from 

you to change your email address.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 

endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 

e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 

nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para 

angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, 

nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor 

referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  



Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 

item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo 

da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 

telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu 

consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online, 

as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other 

information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 

arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 

operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 

eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 

outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 

se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 

eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 

divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 

o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 

e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 

favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  



(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 

RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 

ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 

para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Companhia Ultragaz 

S/A - Sub-Account conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato 

eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam 

ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account 

durante o curso do meu relacionamento com você. 





 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.155.926/0001-44, estabelecida na Rua Coronel Ponciano de Mattos Ferreira, 

nº 1700, Bairro Parque dos Jequitibás, Cidade Dourados , Estado MS, atesta a 

quem possa interessar que a Empresa CIA ULTRAGAZ S.A. com sede na Av. 

Brigadeiro Luís Antônio, 1.343, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 61.602.199/0001-12; com estabelecimento filial na RUA 

AMARO C LIMA 1852, cidade de CAMPO GRANDE, estado de MS, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 61.602.199/0024-09, é desde 03/2018 até a presente data, é 

nossa fornecedora de Gás GLP a granel atendendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO , conforme relação abaixo, não havendo nada até o momento que 

possa desaboná-la. 

 

PRODUTO QUANTIDADE MENSAL QUANTIDA DE VASILHAME 

B-190 

GÁS GLP 30.000 KG/ANO 20 

 

 

 

DOURADOS, 11 de Março de 2022. 

 

____________________________________ 

Nome: Sidiclei Roque Deparis 

CPF: 582.392.431-34 

Departamento Financeiro 

Telefone: (67)3421-9781 

 





Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 409C2EF1FCB04D1F8530253969535DBD Status: Concluído

Assunto: CASO 01276499 - Atestado de Capacidade Tecnica
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Certificar páginas: 6 Rubrica: 0 Flavia Maria De Moraes
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Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado
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SP, SP  01317001

flavia.moraes.ext@ultragaz.com.br

Endereço IP: 177.67.60.12   

Rastreamento de registros
Status: Original

             11/03/2022 16:59:36
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Local: DocuSign
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 

ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account poderá estar legalmente obrigada a 

fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos 

e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de 

assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente 

as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 

satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 

sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 

fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 

acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 

a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 

Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 

abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 

momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 

divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 

decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 

retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 

envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 

divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 

confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 

você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 

formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 

DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 

avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 

receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 

eletronicamente documentos enviados por nós.  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 02/07/2018 09:26:11
Partes concordam em: Sidiclei Roque Deparis, Willian Tales Silva de Araujo



Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 

forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 

todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 

formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 

conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 

eletronicamente.  

Como contatar a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 

eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

To contact us by email send messages to: angelica.nanni@ultragaz.com.br 

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account  

Para informar seu novo endereço de e-mail a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 

enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 

para o endereço angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu 

endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras 

informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from 

you to change your email address.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 

endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 

e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 

nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para 

angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, 

nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor 

referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  



Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 

item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo 

da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 

telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu 

consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online, 

as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other 

information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 

arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 

operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 

eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 

outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 

se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 

eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 

divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 

o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 

e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 

favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  



(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 

RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 

ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 

para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Companhia Ultragaz 

S/A - Sub-Account conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato 

eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam 

ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account 

durante o curso do meu relacionamento com você. 



 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

11º BATALHÃO DE INFANTARIA DE MONTANHA 
(28º BI - 1888) - REGIMENTO TIRADENTES 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O 11° Batalhão de Infantaria de Montanha, inscrita no CNPJ sob o nº 09.574.370/0001-

07, sediado na Ladeira Tenente Vilas Boas, s/n, Centro, São João Del Rei-MG, CEP 36.307-

900, atesta a quem possa interessar que a Empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., com 

sede na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 1.343, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.602.199/0001-12; com estabelecimento filial na Av. Fabor, 

325 - Vila Actura, CEP 25225-030, Duque de Caxias, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

61.602.199/0284-75, é nossa fornecedora de Gás GLP a granel, atendendo a todas as 

normativas técnicas vigentes relativas à instalação e abastecimento, conforme relação 

abaixo, não havendo nada até o momento que possa desaboná-la.  

Contrato 10/2022 – Pregão nº 12/2021 

PRODUTO 
PERÍODO 

CONTRATUAL 

QUANTIDADE 

CONTRATADA 
VASILHAMES B190 

GÁS GLP a granel 
De 25/10/2021 à 

25/10/2022 
12.000 kg 

10 cilindros cedidos 

em comodato 

 

Atestamos/Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa citada 

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

comercial ou tecnicamente. 

São João Del Rei, MG, 26 de setembro de 2022. 

 

 

 

LUCAS PEREIRA MENDES FERNANDES – 2ºTEN 
Encarregado do Setor de Aprovisionamento 



    ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ZINKPOWER SAO PAULO GALVANIZACAO A FOGO LTDA no CNPJ sob o nº 15080950/0001-40, 

estabelecido na RODOVIA SP 332, KM 149, SITIO NOVO, ARTUR NOGUEIRA - SP 

atesta a quem possa interessar que a Empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.. com 

sede na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 1.343, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.602.199/0001-12; com estabelecimento filial na Av 

Ernesto Igel, 2848 Bonfim Paulinia, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.602.199/0194-84, é 

nossa fornecedora de Gás GLP a granel, atendendo a todas as normativas técnicas 

vigentes relativas à instalação e abastecimento, conforme relação abaixo, não 

havendo nada até o momento que possa desaboná-la. 

 

 

PRODUTO PERÍODO QUANTIDADE 

MENSAL (ou 

volume total 

contratado) 

VASILHAMES  

Tanques 

GÁS GLP a 

granel 

De 16/10/2014 

até o momento 

45.000           5 

 

Bragança Paulista, 15 de Setembro de 2022. 

 

 

_____________________________ 

(assinatura representante legal da empresa) 

Nome: Rene da Silva Barreiros 

CPF:066.845.228-59 

RG:16.940.417-1 

Cargo: Gerente Geral 

Telefone para contato (19) 97121 - 5384 
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 

ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account poderá estar legalmente obrigada a 

fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos 

e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de 

assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente 

as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 

satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 

sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 

fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 

acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 

a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 

Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 

abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 

momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 

divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 

decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 

retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 

envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 

divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 

confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 

você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 

formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 

DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 

avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 

receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 

eletronicamente documentos enviados por nós.  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 02/07/2018 09:26:11
Partes concordam em: Rene da Silva Barreiros



Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 

forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 

todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 

formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 

conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 

eletronicamente.  

Como contatar a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 

eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

To contact us by email send messages to: angelica.nanni@ultragaz.com.br 

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account  

Para informar seu novo endereço de e-mail a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 

enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 

para o endereço angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu 

endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras 

informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from 

you to change your email address.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 

endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 

e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 

nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para 

angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, 

nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor 

referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account:  



Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 

item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para angelica.nanni@ultragaz.com.br e informar, no corpo 

da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 

telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu 

consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online, 

as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other 

information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 

arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 

operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 

eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 

outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 

se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 

eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 

divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 

o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 

e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 

favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  



(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 

RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 

ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 

para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Companhia Ultragaz 

S/A - Sub-Account conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato 

eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam 

ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Companhia Ultragaz S/A - Sub-Account 

durante o curso do meu relacionamento com você. 
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AUTORIZAÇÃO Nº 318, DE 26 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0017-80, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 319, DE 26 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200623/2018-66, autoriza a filial da empresa COMPANHIA
ULTRAGAZ S A, CNPJ n.º 61.602.199/0065-87, a exercer a
atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 525, DE 26 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - A.N.P, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria A.N.P n.º 92, de 26 de maio de
2004, com base no disposto no inciso III, do artigo 17, da Resolução
ANP nº 03/2005, e no que consta no processo n.º
48610.200970/2018-99, torna público o cancelamento da autorização
964/2015, a pedido da interessada, SOS Asfaltos Limitada - EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 22.251.719/0001-38.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 526, DE 26 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, com base no disposto na alínea c, do inciso I, do Art. 16, da
Resolução ANP nº 10, de 15/03/2016, e no que consta do processo n.º
48610.201084/2018-82, torna público o cancelamento da autorização
nº 523/2012, a pedido da interessada, PIONEIRO COMBUSTÍVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 84.010.040/0019-33.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 527, DE 26 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições legais, torna sem efeito a publicação da Autorização ANP
n.º 298 de 13 de abril de 2018, publicada no DOU do dia 16 de abril
de 2018, devido à duplicidade de sua publicação.

CEZAR CARAM ISSA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 59/2018/ES

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de

Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
896.477/2008-PERUZZO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(250)
896.037/2017-BIBOM MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°0622/2018-DNPM/ES
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.124/2015-ECO STONE MINERAÇÃO LTDA.
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
896.541/2012-GLOBRAX TRADING LTDA.-AI

N°0181/2018-DNPM/ES
896.109/2014-AREIA T. FERRARI LTDA-AI

N°0179/2018-DNPM/ES
896.550/2014-PETRUS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

E GESTÃO DE PROCESSOS LTDA ME-AI N°0178/2018-
DNPM/ES

Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)

896.457/2002-IGRAM GRANITOS E MARMORES LTDA ME.
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
896.433/2004-TOMAZELI COMÉRCIO DE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA- Guia de Utilização
N°026/2015

Indefere requerimento de transformação do regime de
Concessão de Lavra para Licenciamento(1988)

896.527/2014-CERÂMICA BOAPABA LTDA EPP
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina arquivamento definitivo do processo(842)
896.522/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DE JETIBÁ
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
896.107/2013-PERUZZO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
896.060/2015-CERÂMICA BOAPABA LTDA EPP

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO Nº 154/2018/MG

Fica(m) o(s) abaixo relacionado (s) ciente(s) de que julgou-
se improcedente a(s) defesa(s)administrativa (s)interposta(s);
restando- lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso ao
Superintendente do DNPM/MG, relativo ao(s) débitos(s) apurados(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM(art.3º,IX da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89,nº8.001/90,

art.61 da Lei nº9.430/96, Lei nº9993/00, nº10.195/01 e
nº10.522/02),no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

931.062/2011 - Fermavi Mineração Ltda -
CNPJ:56.286.834/0001-60 - NFLDP Nº867/2011 - Valor:7.047,81

Fica(m) o(s) abaixo relacionado (s) ciente(s) de que houve
apresentação intempestiva da(s) defesa(s) administrativa (s);restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débitos(s)
apurados(s) da compensação financeira pela exploração de Recursos
Minerais - CFEM(art.3º,IX da Lei nº8.876/94,c/c as Leis
nº7.990/89,nº8.001/90, art.61 da Lei nº9.430/96, Lei nº9993/00,
nº10.195/01 e nº10.522/02),no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa ,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

930.364/2012 - Fermavi Mineração Ltda -
CNPJ:56.286.834/0001-60 - NFLDP Nº844/2012 - Valor:2.765,26

PABLO CÉSAR DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO Nº 48/2018/PA

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
850.243/2011-COOPERMINERIOS COOPER. MISTA DE

EXP. MINERAL E EXTRATIVISMO VEGETAL DE NOV. PROG
Indefere por Interferencia Total(1339)
852.602/1994-FRANCISCO FÉLIX PEREIRA
852.349/1995-JOÃO HENRIQUE AMORIM DA COSTA
854.047/1995-JOÃO HENRIQUE AMORIM DA COSTA
851.093/2017-ROSILENE VALENTIM FEITOSA
851.094/2017-ROSILENE VALENTIM FEITOSA
851.095/2017-ROSILENE VALENTIM FEITOSA
851.096/2017-ROSILENE VALENTIM FEITOSA
851.097/2017-ROSILENE VALENTIM FEITOSA
850.039/2018-MARIA DE FÁTIMA VERA FONSECA
850.061/2018-MARIA DE FÁTIMA VERA FONSECA

CARLOS BOTELHO DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

RELAÇÃO Nº 17/2018/RN

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou

pagamento: 30 dias. (6.35)
Cerâmica Iguatu LTDA. - 848187/16 - A.I. 9/18,

848188/16 - A.I. 10/18, 848189/16 - A.I. 11/18, 848192/16 -
A.I. 12/18, 848193/16 - A.I. 13/18, 848194/16 - A.I. 14/18

Eduardo Pimenta Moreira - 848113/17 - A.I. 24/18,
848114/17 - A.I. 25/18, 848115/17 - A.I. 26/18, 848116/17 -
A.I. 27/18, 848117/17 - A.I. 28/18

Eugenio Ribeiro de Souza Neto - 848294/16 - A.I.
19/18

Francisco Das Chagas de Medeiros - 848269/16 - A.I. 18/18
Roberto Rebouças Antunes - 848108/17 - A.I. 23/18
Rustonn Mineracao Eireli me - 848063/17 - A.I. 20/18,

848064/17 - A.I. 21/18, 848065/17 - A.I. 22/18
Verdes Vales de Caicó Mineração Ltda - 848267/16 - A.I. 17/18

ROGER GARIBALDI MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 35/2018/RN

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
848.086/2017-JONAS MEDEIROS DE LUCENA- Alvará

n°4.216/2017 - Cessionario:848.026/2018-MINERAÇÃO NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS LTDA.- CPF ou CNPJ
10.247.001/0001-99

Indefere requerimento de transformação do regime de
Autorização

de Pesquisa para Licenciamento(186)
848.145/2017-ILCA MARIA DANTAS TINOCO DE

C A RVA L H O
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
848.306/2016-MARCELO BEZERRA GUERREIRO-

Cessionário:Irrigação Dias Cruz Ltda- CPF ou CNPJ
57.397.200/0001-47- Alvará n°3.086/2017

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.143/2013-MINÉRIOS NACIONAL S.A.
848.038/2014-MINÉRIOS NACIONAL S.A.
848.039/2014-MINÉRIOS NACIONAL S.A.
848.040/2014-MINÉRIOS NACIONAL S.A.
848.085/2014-MINÉRIOS NACIONAL S.A.
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
848.099/2000-STER BOM IND. E COM. LTDA-OF.

N°221.44.013/2017
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
848.083/2005-PEDREIRA POTIGUAR LTDA-OF.

N°221.44.012/2018/RN/FISC/SUP/DNPM/RN
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
850.624/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.015/2018
850.625/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.015/2018
850.626/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.015/2018
Determina cumprimento de exigência- RAL

RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1739)
850.624/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.018/2018
850.625/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.018/2018
850.626/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.018/2018
848.083/2005-PEDREIRA POTIGUAR LTDA-OF.

N°221.44.016/2018/RNFISC/SUP/DNPM/RN
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
848.324/2011-MINERAÇÃO MILLENIUM LTDA- Alvara

n° 15081/2011 - Cessionário: CERÂMICA BRASILEIRA
CERBRAS LTDA.- CNPJ 35.029.057/0001-06

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
848.284/2017-ARTEMY AZEVEDO DE SOUZA
848.285/2017-JOSÉ SINÉSIO DANTAS
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem

oneração(2096)
848.165/2017-CARAMURU MINERAÇÃO EIRELI ME
848.025/2018-ILCA MARIA DANTAS TINOCO DE

C A RVA L H O

ROGER GARIBALDI MIRANDA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 37/2018/RN

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de

Pesquisa(1280)
848.188/2010-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA -

Publicado DOU de 16/08/2013, Relação n° 175/2013, Seção 1, pág.
52- Onde se lê: "848.188/2010-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-
Área de 208,3 ha para 99,43 ha-Mármore...", Leia-se:
"848.188/2010-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA- Área de 99,43
ha para 19,79 ha-Mármore..."

ROGER GARIBALDI MIRANDA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 545, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 - DOU DE 12-08-2022.

--

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP

nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,

considerando as disposições da Resolução ANP nº 49,  de 30/11/2016,  e considerando o que consta no

Processo nº 48610.218558/2022-10, RESOLVE: autorizar a filial da empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S A -

CNPJ nº 61.602.199/0065-87 , a exercer a atividade de filial de Distribuidor de GLP envasado e a granel.

rubens cerqueira freitas

Superintendente de Distribuição e Logística

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União.

Autorização 545 2022 da ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás N... https://atosoficiais.com.br/anp/autorizacao-n-545-2022?origin=institu...
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https://atosoficiais.com.br/anp/portaria-anp-n-265-2020-estabelece-o-regimento-interno-da-agencia-nacional-do-petroleo-gas-natural-e-biocombustiveis-anp?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/anp/portaria-anp-n-265-2020-estabelece-o-regimento-interno-da-agencia-nacional-do-petroleo-gas-natural-e-biocombustiveis-anp?origin=instituicao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9478.htm?origin=instituicao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9478.htm?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-49-2016-?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-49-2016-?origin=instituicao




Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/01/2025 10:44:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.199/0065-87

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ANA PAULA SANTORO CORIA

CPF/CNPJ: 130.325.788-25

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:47:05 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 14SCoyZLjBDlY2Bbq0bv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: DANIEL BARING

CPF/CNPJ: 330.707.048-75

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:47:47 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5jB2OTaPVb8FRdimYTYm
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: FABIANA RICARDO MOLINA

CPF/CNPJ: 264.283.208-27

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:49:37 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LnGgiMnNPmFfq3UxZQq4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: GUILHERME SIMAO DAREZZO NETTO

CPF/CNPJ: 278.422.258-69

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:45:24 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: qrjCe4N75Dgei8eVTkU8
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MARCELO BAZZALI

CPF/CNPJ: 086.189.918-05

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:48:32 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KzSs595UDnhtFn8KkkDq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: RICARDO COLPO

CPF/CNPJ: 951.645.020-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:46:15 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: MBCGqlNVop1Sti460JgR
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: TABAJARA BERTELLI COSTA

CPF/CNPJ: 127.682.738-56

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:44:22 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/
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